
ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÀO ELETRÔNICO SRP NO 033/2023- SRP

AT.â, DE REGISTRO DE PREÇO n" 37l7oz}

OBJETO: Sistema de Reglstro de Preços para Aquisição de materiais hidráulicos,
materiais elétricos e materiais de construção, destinados a manutençâo e reparos de
prédios e praças públicas, deste município, sendo o seu fornecimento processado de
forma parcelada.

Àos 28 dias do mês de Setembro do ano de 2023, O MLTNICÍpIO nf PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA,
pessoa juridica de direito público. inscrita no CNP.ITMF sob o n' 13.112.22210001-48.
com scde à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S.ôÍ'. Centro - PACATUtsA - Sergipc.
ORGAO GERENCIADOR. tendo o FUNDO MLNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL como participante e a empresa PROTEÇÃO E FERR{MENTAS EIRELI-
EPP, inscrita no CNPJ sob o nr. 04.547.23310001-60, com sede Avenida Coelho e

Campos, n'972. Bairro Santo Antônio, AracajúSE, CEP:49060-000. neste alo.
representada pelo Sra. MARIA VILMA SANTOS, lbrasileiro(a). (solteira).

lemprcsária), portador da Cédula de identidade RG 872.060 SSP/ SE, inscrito no CPF/Ml-
sob o no 006.225.880-01, residente e domiciliado na Rua 75, n'35, Conjunto Eduardo
Gomes, São Cristovão/SE, CEP:49100-000, e. daqui por diante. denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lci Federal

no 10.520, de l7 de julho de 2002, e suas alterações e, subsidiariarnente, pela Lei Federal

n' 8.666, de 2 I de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente .{TA DE
RECISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do
Município, que ernitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lci no
8.666, de 1993, mediaute as seguintes condições:

I, DO OBJETO

I . l. A prosetrtê Ata tcm por objeto o Sistema de Registro de Preços para Aquisiçào de

materiais hidúulicos. materiais elétricos e materiais de construção, destinados a

manutençâo e reperos de prédios e praçâs públicas. deste município, sendo o seu

fomecimento processado de forma parcelada, conforme especiÍicações e exigéncias

estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP no 3312023 e Anexo I desta

Ata de Regisro de Pregos;

2, DA VINCULAÇÁO AO EDIT,II-

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregào Eletrônico
para Regisho de Preços rP 3312023 e seus Anexos, o qual e psÍe integrante e

complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

ffi

3. DA VTGÊNCIÂ DA ATA

3.1. A presentc Ata de Registro dc Prcços tcrá üg&rcia de 12 (doze) meses, a contaÍ da

data de sua assinatura. Â\_
MARTA vt LMA âi;ff 
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4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são RS 44l,so(Quatrocentos Quarenta e Um Reri§)'

conforrne Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o prcço Ícgistrado poderá ser revjsto em decorrência dc eventual

redução daqueles exi$entes no meÍcado, cabsndo ao orgão Gerenciador convocaí os

Fomecedores registrados para negociar o novo valot'

4.2. I Caso o fomecedor registrado sc recuse a baixar os seos pr"ços, o Órgão Gerenciador'

poderá liberar o fornecedoi do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fomecedores üsando a igual oportunidade de negociação'

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão

reajustados parà maior, ressalvada a superveniência de normas federais apiicár'eis a

espécie.

r1.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo oÍgão Gerenciador a época da abenura da proposta.

L.- .o.o eventuais descontoi por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se

houver pronogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. o orgão Gerenciador adotara a pÍatica de todos os atos necessários ao controle e

admuristraçào da Presente Ata

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO§

6.1 . A empresa registrada tcni o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

bi não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem

superiores aos praticados no mercado;

c) houver razoes de interesse público.

ó.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstâs, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da PR-EFEITURA de PACATUBA -

Sergipe.

6.3. ô fornecedor podeni solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução' decorrentes de caso

tbrtuito ou de forca maior devidamente comprovados'

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PRf,ÇOS

7. l. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços,deverá de realizada na Imprensa

Ofrciai, na forma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n" 8'666/93' até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura 
U-Ô

MARIA VILMA i:11,"^';Í",f,il" "*'
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B. DAs oBRTGAçôEs Do óncÃo GERENcIADoR

8.1. Sâo obrigações do órgão gerenciador:

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. 1. São obrigações do fomecedor registrado:

9.2 Manter, durante toda a vigência da Au de Registro de Preços. as exigências de

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitaçào que dará origem à

mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

9.4 ForneceÍ o produto conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na

Íbrma prevista;

9.5 Substituir às suas expensas, qualquer material eÍtregue em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito' vício ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
g.2 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
g.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fornecimento, inclusive as de natuÍeza trabalhista, devendo. quando solicitado, fomecer

ao Municipio comprovante de quitação com os órgâos compeientes; fu
\
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I - gerenciar a Ata de Registro de Pteços:

ll - prestaÍ, poÍ meio de seu rçresentante, as informações necessárias' bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. quanto

ao acompanhamento e fiscalização do fomecimento, a exigência de condições

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçôes estabelecidas na ata, no

instrumento convocatório e seus anexos:
V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor

Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos

Íbmecimento.
IX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais;

X- RejeitaÍ os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;

XI- Efefuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas na Ata:
XII- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovÍlÍ que os preços

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
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9.4 Responsabilizar-se poÍ eventuais multas, municipais. estaduais e t-ederais.

decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento:
9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ott

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pclo Municipio;
9.1 I Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos

de Autorização que se façam necessários à execuçâo do fornecimentol
9.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município,
sem previa e expressa anuàrcia.
9.13 Não realizar associação com outrem, cessão ou transÍ'erência total ou parcial, bem

como a fi:são, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.
9. l,l comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de preços;

9. l5 atender aos chamados do Orgão Gerenciador. visando efetuar reparos eur eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preçosl
9.16 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços
sem a expressa concordância do Órgâo Gerenciador.

10. DO FORNECIMENTO
. Os materiais, objeto desta licitação, serào entregues na sede do Almoxarifado da

secretaria de Obras. no endereço; Rua Amaldo Garcez, s/n - Pacanrba-SE, de

forma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades indicadas pcla
mesma, num prazo máximo de l0 (dez) dias consecutivos, contados a partir da

solicitação.
. A aquisição do produto, quando solicitada, devcrá ser feita durante o prazo de

vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório.
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.

' A entrega dos produtos seú acompanhada e fiscalizada por sen'idor da Secretaria de

Obras, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e

correta entrega para fins de pagamento;
. A fiscalizaÇão da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do Íbmecedorl
. O fomecimento, objeto da ARP (Ata de Regisrro de Preços), será leito durante o prazo

de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório. por meramente

estimativos, considerando.se perfeitâmente realizado o objeto registrado. Os preços

registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçâo dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,

cabendo ao órgão gerenciadoÍ promover as negociações junto aos fomecedores'

observadas as disposições contidas na alinea ''d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei

n'8.666. de 1993.

a) Se a Adjudicaúria, dento do prazo de convocação, não receber a Ordem de

fOmeCimentO, recusaÍ-se a fOrnecer O objeto licitadO. apresentar documentacào-&lsa'f^ÁÀ
L
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exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver
a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude fiscal, Íicará impedida de

licitar e contrataÍ com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo
das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legaisl

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçâo, eros de execução. mora

no fomecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas talhas corrigíveis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado

na instalação, sobre o valor registrado em atraso;

III) multa compensatóririndenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos

anteríorcs, sobre o valor registrado em descumprimento. contada da comunicação do

órgào gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência:
V) suspensão temporária de panicipar de licitagão e impedirnento de contratar

como PREFEITURA PACATUBA:
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitaçào, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
VII) após o 20' (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de

fecusar a execução, de acordo com suâ conveniência e oportunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota {iscaVfatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste

Lnstrumento.
VIII) a inadimptência da empresa registrada, independentemente do transcurso do

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do

órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá

implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicaçâo das penalidades

cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retÍocitado, o oRGÀo GERENCTADOR

poderá contratar o remanescent€ mediante dispensa de licitaçào. com fulcro no an. 24,

XI. da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificaçào da licitação e as

mesmas condições oferecidas pe'la licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para

fomecimento ora registrados;
X) quando aplicadas as multas previstâs, mediante regular processo

administrativo, podsrão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgào

gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos ,terÍnos da alínea anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGAO GERENCIADOR' ou,

ainda, sendo este insuÍiciente para pos§ibilitar a compeNação de valores, a

ADJIIDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do ErriLrio a importância

remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de l0 (dez) dias, contado da data

do receb'imento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da decisão definitiva

de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabívcis.

Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. oyo{'
de acordo com a gravidade da infração; (l^,6úô
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XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder. cumulativamente, a

lO%(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa" aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida

no prÍrzo Maximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de

uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sançôes previstas na
Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suÍts alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de

defesa. após notificação endereçada à ADJUDICATAR[A, assegurando-lhe o prazo de 5

lcinco) úteis para murifestação e posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos

da lei.

12. DA PUBLICAÇÂO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

Imprensa Oficial, na forma preüsta no An. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia

útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

I3.DO GESTOR DA ATA

Orgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba, - Praça Nossa Senhora de

Lourdes, SN', Centro - PACATUBA - Sergipe .

Serão designados fiscais. os servidores municipais:

Leidiane Silva Santos - FNIAS
Erisvaldo Rodrigues Santos - PMP

E como Gestor desta Ata, GETMA HONORATO DE SOUZA de acordo com o caput

do Art 67. da lei 8.6ó6193 que deverão acompanhar e fiscalizar a execução da pÍesente,

que deverá anotar em registÍo próprio, todas as ocorrências verificadas.

14.DOS PARTICTPES
l4.l Será participe desta Ata de Registro de Preço o Fundo Municipal de Assistênoia

Social

ls. DAs DrsPosIÇÔEs GERAIS
15.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmcnte a proposta

de preço e os documentos da proposta e da habilitação âpresentados pelo Fornecedor

Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

16. DO FORO
16.1. Para dinmir, na esferajudicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de

Sergipe.
E para ftrmeza e como prova de assim haverem. entre si' ajustado, foi lavrada a

pÍesente ata de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada ern 3 (três) vias,

àe igual teor e fõrma, pelos signãtários deste in§trumento e pelas testemunhas abfÂ

M A Rl A vl L MAhii"":;llil',,,^
SANTOS:41 27 sANros:4r271157s00

Dados:2023 10.04
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nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão peÍÍnanente de Licitação destc

Município.

PACATUBA/SE, 28 de Setembro de 2023.

MUNICIPIO DE PACATUBA
Órgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

FAUSTILENE MELO SANTOS
SECRETÁRA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARTICIPANTE

MARIAVILMA a"nàdodeíomâdiq,tàrpoÍ
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PROTEÇÃO E FERRA.MENTAS EIRELI-EPP
MARIA VILIT4-À SA\TOS

FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMUNHAS:
1-

Nome:
CP ^b"A

N
cPF:0o0Ô+o5o5- +J

,u"frfr--

J



280e12Q23, 0a:27 LICITANET - At3 de Regisko de PreÇo

MUNTCíPIo DE PACATUBAISE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'57

PREGÃO ELETRÔNICO NO 33/2023

PROCESSO LICITATORIO 33

FÂUSTÚENE IIELO SÂ"\|TOS

SECRETÁRÍA I\'LNICTPÂL DE ASSÍSTÉNCÍA SOCIAL
PARTICIPANTE

PROTECAO E FERRAiTENTAS LÍDA
04.tt7.233/0001{0

MARIA VILMA ^Íihàdod. 
ío,ód

di9tlàl í\ôÍ MÀFlr vll'\râ
SANTOS:4127 sÀNlos.12/r | )7 too

Dàdd:2023 lo.aÁ

1157500 1i,rr;.6{r'qo'

LICIÍANCI

Nô dt.2! d. §.rêmbrc d6 2023, no(r) XUtarclàO D! IACAÍU!^IS! . ins.dto(s) no CNPJ 13- 112-222l00o1-4E. com rêdc à rc NOSSA SENHORA OÉ LOURôES

n. S/N CEp 4997GOOO - Pâcltuba3É n.íê rlo l€gElmento rep.s!ênt do poí X I{UELLÂ ALEIOA XARÍ,{S SOU! . poítador do CPF n' 00ã2738507.

RESOLVÉ íegistraí pÍ6ços paÍe ov€ntual aqúdçâo .m íacs da apíBêntaÉo da(s) Eopostá(3) da(s) empÍêsa(s) abairo qualificada(s):

Forn.c.doí: PROÍECAO E FERRA EflTAS LmA CIPJ: 04.t4?23E0o01{0

Rapaalantanla: Mtdô Vllme grntoa

Í.1.íon.r (7e) 40085353

!m.ll : pôthr@p.otí.Í.c{m-br

rhd.r.ço:Av ôOELHO E CAMPOS,972 - SANÍo aNTÔNlO. Arâcalu - sE - 4906G000

V tfcm, Se Oú. ld.dê:1O,OO t nld.d.: Unk, kícr: ÍR MONTINA odclo: PADRÃO PÍêço UnlÚÍlo: R§44.í5 vdoÍ Íot l: R§441 50

D..cíçáo: EstEwrEa - Mâtcnal: Aço Carbono, Compdmento Olhor 80 MM. Corfiprimento: 215 MM. Diâmêtso: 35 MM, Íipo: Leve, Tralâm.nto

SuperÍicial: Pintura Elôtrostálica, Mat€dal C.bo: Madoira

Total: Rl44'1,50

As .rpecifi.rçóGs tócnbrr conltrnLa do p.oca&o cm aplgrrí!, alsirh .dno todss !s obdgâçócs e condlrô§ dês€tilâ§ nt minutr d! At! da R.giôtto d. lragor o âa

Prooosla dê Prsfps intêgrâm .st. 
^RP. 

indapsndeÍÍôrnanlô d.lÍ!^tctição

À volidrdo d63t atâdeR.!l! o do praçpa ó sló 2ar0ry2o2a t cÔnt rdo diá 28,Or/202S -

A prosentêAta ds Rcgistro d6 Prcços, ápô3 lida ê achede coníoím6 é rssina& pêlas

IIAXUELLÂ ÂL EIOA MÂRÍINS SOUZA

PREFEITA iIUIIIICIPAL


